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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 21/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei nº 21/2026, que dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), destinado à aquisição de um caminhão 6x4 com caçamba basculante.
O veículo será integrado à Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito, sendo utilizado prioritariamente na manutenção das estradas municipais, atividade essencial para garantir o escoamento da produção agrícola, a mobilidade da população e a segurança no tráfego local.
Ressalta-se que esta aquisição é importante para a renovação da frota municipal, tendo em vista que se pretende realizar a alienação da caçamba mais antiga, a qual apresenta elevado desgaste e já não se mostra funcional, em razão de problemas mecânicos rotineiros que comprometem sua utilização.
Com a aprovação do presente Projeto de Lei, estuda-se a possibilidade de realizar a aquisição mediante adesão à ata de registro de preços. Destaca-se que foi realizado uma consulta prévia neste sentido de acordo com os documentos em anexo. Contudo, a efetivação da compra através desta modalidade dependerá da comprovação da vantajosidade da adesão, em respeito aos princípios constitucionais, além de outros requisitos a serem demonstrados em processo administrativo próprio.
O recurso necessário para a presente suplementação será proveniente do superávit financeiro do exercício de 2025, oriundo de recursos próprios do Município.
Diante da relevância da matéria, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei, a fim de viabilizar a execução da despesa.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 30 de janeiro de 2026.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

A Sra.
Ingrid Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 21, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 - Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
1.709 - Reaparelhamento de Máquinas, Veículos e Equipamentos
4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente. R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
         
   Arroio do Padre, 30 de janeiro de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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